
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Ver_eadores de Santo Antônio de Jesus 

OBJETO: 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

INEXIGIBILIDADE Nº. 004/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2023 

Data 

31/03/2023 

Hora 

09h00min 

CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS-
25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A SER REALIZADO, EM BRASILIA- DF. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE PROGRAMA 

2.001- MANUT~NÇÃO 01-CAMARA 
MUNICICPAL • DAS AÇÕES DA 

GAMARA MUNICIPAL 

Data de Ratificação: 31 de março de 2023 

Modalidade: Contratação Direta : INEXIGIBILIDADE 

Critério de Julgamento: Menor Valor 
', 

ELEMENTO 

3.3.90.39.00 -
OUTROS 
SERV.DE 

TERCEIROS-
PESSOA 
JURÍDICA 

FONTE 

15000000-
RECURSOS 

NÃO 
VINCULADOS 
DE IMPOSTOS 

Fundamento Legal: Ad. 25, inciso li combinado com o ad. 13, inciso VI da Lei nº. 8.666/93 

Menor Valor Proposto: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais) 

Proponente do Menor Preço: UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 

CNPJ: 83.594.978/0001-56 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

SOLICIT ACÃO DE DESPESA Nº 1 25/2023 
1 DATA 1 31/03/2023 ,_,_-~------~--------------~ 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 
RESPONSÁVEL/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto adiante 
especificado. 
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CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS- 25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A 
SER REALIZADO, EM BRASILIA- DF. 

A inscrição no evento" XX MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS" que acontecerá nos dias 25 a 28 de abril de 2023, em Brasília (DF), 
se faz necessária para atender a demanda da Câmara Municipal por se fazer presente e representada pelo seu Presidente no evento de 
âmbito nacional para aperfeiçoamento dos Parlamentares Municipalistas. 
0B(oito) vereadores manifestaram interesse em participar do Evento, valor unitário R$ 650,00 totalizando R$ 5.200,00. 

1 Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 
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NATUREZA 

OBRAS 
SERVIÇOS 
DE 
ENGENHARI 
A 

SERVIÇOS x 

COMPRAS 

INDICAR VALOR 
ESTIMADO 

R$ 5.200,00. 

DOTAÇÃO 

UNIDADE(S) 

ATIVIDADE(S) 

ELEMENTO (S) 

FONTE(S) 

INDICAR QUAIS 

01. GAMARA MUNICIPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

;s5?/gE:~ípt>Q E:.~IMJ).[f~;pji:Rltg0~1ijiÃÇ~p~l'.'/;c):.;c ...• :.,;(Jif:J!~ilfiW~[fiEG'l~~.p§:§~êóç!!f':t(f(t :/) .: .·:./?:/ ;~ •. ~ 
OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 

ÚNICO x EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( x ) 
MENSAL >'' .. ·•. ; •:'''L'.J1\·:·.\ , ··•···." :fORMA [)EiPAGAMENTGf,;:' :: .1 1:: •• :::,;i;J\~(1// e.\;/•:' 

i ANUAL À VISTA ( x ) 
OUTRO PARCELAS ( ) 

!S11/·{\~•:o<>." /·•~Ç>CÁL))~];NTREGA . ". \ :. . .. •);l/0);;\'. I·•.··; \;;::fü:}~'1§9/Jt:;;::::::~~RAijJ~It~ÇNIC~~ij:~i~i~~~r ) 
NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO ( x ) 
NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE ( x ) SIM ( ) 
ENDEREÇO: PERÍODO: 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: CONDIÇÕES: 
CRONOGRAMA DE EXECUCÃO 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO (x) COTAÇÃO DE PREÇOS ( ) PROJETO BÁSICO ( ) TERMO DE REFERÊNCIA ( ) OUTROS( ) 

, Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. Fernanda Fonseca Conceição 
Diretora Administrativa 



CERTIDÃO Nº: 

NOME: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CNPJ: 

CF/DF: 

FINALIDADE: 

066004993802023 

UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL 

SRTVS Q 701 CJ L AD 504 B2 

ASA SUL 

83.594.978/0001-56 

JUNTO AO GDF 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

____________ CERTIFICAMOS QUE ___________ _ 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital nº 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 31 de maio de 2023. * 

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavírus, de que trata o Decreto nº 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 02/03/2023 às 08:34:52 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL 
CNPJ: 83.594.978/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:27:29 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2023. 
Código de controle da certidão: 6778.CC0C.C458.EB58 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

83. 594.978/0001-56 

UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL 

AV. W3 SUL SQ 701 BLOCO II SALA 504 ED.ASSIS CHATEAUBRI / ASA 
SUL/ BRASILIA / DF / 70340-906 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/03/2023 a 10/04/2023 

Certificação Número: 2023031203321927662180 

Informação obtida em 23/03/2023 11: 20: 22 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIAO DOS VEREADORES DO BRASIL 
CNPJ: 83.594.978/0001-56 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeíto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:27:29 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2023. 
Código de controle da certidão: 6778.CC0C.C458.EB58 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



28/03/2023, 11:09 XXII MARCHADOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS .,25 a 28 de ABRIL de 2023 ~ UVB BrasílUVB Brasil 

ROMF. NOTICIAS QVElll SOMOS MARCHA DOS VEIU'.AOmn:s CEl!TIDÔES l'.Vl,NTOS CAllTF.IRA DO V11.llEAl>OR SF.RVtÇOS 

./ 

JJVllAl'IIMAI, TROFÉU OES'fAQfü: PALESTRAS Ol'INIÃO SEDE FALE CONOSCO 

NOTÍCIAS 1ornhcla/MT-Veroadotes.si? reú11orn Junto Có111 deputad11 Estaduai em busc;, d!f rócutsos pata o munlclpio. 

XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS -
25 a 28 de ABRJL, de 2023 . 
- 2W5'2021 
Confira abaixo a nossa Programação* qne esturá sujeita a alterações sem aviso prévio. 

A Js.Xll Mnw,ti ct,ú Lecrfaim<,m Murilcipàlll Hmm nwbiliu,i;i\o nncioi1n! <li, <Jg1mt<m púbtoos mu~iclp~s, 11110 debute tutna$· nar:lonni!> de 
biatesta dd5 m\Jtiidpicil s Jpi; rurbmer\!o& nn11!clpa!, ol)ortunlw tHroc,1 da otparllú1dns u íllform,1,õe11 urt\Mns partlcipantos de lódw! as 
H.:trJH1ofi du pníe, ctfrmdo açlms fÚ}&UlfõS fte!o fíut&hitM'mHrto do PlXiris- ~blativn Murrl::!paf btuiiksiw~ cl~umardo attmt;ão de 8tMílUi par&· ti 
if1ír,m1bnd:1 da d«á,ocraàa repree<Jr-làliva n!<.'.IVM dn,i,:tm:amz mu»klpàis e Mhri, ludo, ôa lrnpor!hn,:fa dos bgislallvos nnmfcipals mi 

!fnmfo,rnaçúo cw vida <lua pu\JlWas é ao me,.,mo te,npo, é uma oportunkl;,.óe jmm o partklpanfo viMer o sou l)llrlmmmlm no c,:mgrn,so 
Nsóon~l e buscar ern~ntla fUJt7J ô 0-mJ mttrdclpio:. 

00.hr-i:h~na. fJ ttiftaHrJ:10:. ue,tmr n P:.:,pui.d~t.: krgbbfr.foo munreípnt~ tm trw1u.frn1nw;Jn tlaa nofí!le\l dkfot1oo a flrrnan0~ t"ô-n-tptortJiU$r/4 iie fazm' u 

1fücrn•'Y2 110 \/ioa 4a!l pfittsolJ?l), ,::,i)'I\ ü2IMlho s,êikt 61101 i; írtlnsparunte, emreçando ao cldru:ltio. rmmiJatl:w cla 1,1cdôt1clil. Ooutai:.amcs q11e tt 
Mtin:tm dot, Log;dflÜV{Jt h~ti-nfoJvals m10·6 um' ~dffi.ô e sim? uma uµortunidmfo íinkw dn un!t hcmans * mi.ílf{er;Js um Ui'Jtlr dot- $(1t1n rmmdot0$·~ 

, rt.?!ht:w rf!iui!LJcio ilQ cldt:ttMô bmsHclm, 

A XXU r~1u,ehã do$ l:egfükif';'o;UJ~ Munidtm1.o ctrnprírJ o t,bjohvo de lnntrnk. urionidr o propt1ror 07.i \!f;n:mdoru.,1 e v~tutidom;~ Pt.tim cerno 

asst:nisoren:f dlrewre~, µroeuta~ores. aerv;c!on~s. prestadores dê scrv!ÇOtl; de cômim;a, bem CQfno~ de p:rerciturati trh.micipiüs. vfa ... 1ndo o,rndha< 
no,; suas turiç(;(;s, além óeia::!'ii'ü lntilgnwffio'tN'1fti oi óiwiroo't munlcipioo O!ltfü:l!}i;nloo, c,:;m suou dífenit>◊.is u,iturai$, po1,ulado11;,,í,,, e 
%Com)mícJJ~. 

A XXII Mwoha rio,; l.<ifbk>t!'t!>$ Mon!dp:.b. oo:ltltoce tlm Uroeill!!IOF, do Z!i a 28 do abrll tie :1073 em BrMhi,.IDF, no ôp!)m Hall, $!\Uo!lf> 110 
5HfN í$e!0r Hnt<lldw Turtst,ev Norte), próldmo'tm HcHcl Emy Pai,. 

TROFÉU DESTAQUE NACIONAL 

Dentrn d~ ,:,mg,trnoç,ln du M;;icha ~°" letlltk1!lvoi1 Municipaíi}, Mtml,rwnlH ó roal!zalln a prom,ação ú<J Trcrtlu Oastaquo NM:tormf ô maltwda 
a1n1v!10 de um cor<(;{JIJO qu1 tern n ldc!D principal da <1,tíIT1u!or 1eaf1.zações com visíbi!idode do forma. i:mslllva na t:on!l\<l.lção cte·uo1a trn.,ndõda 
nm.h{ Ju&U1 !J ççm açócs Púbticas joO'J0-d~r,n. 

LEGISLATIVO NA ESCOLA 

A Câmara Inscrita ,., X:Xíl Mêfçl,a tw&rà Pllfit sua ddàrli! H Pflljelo Legis!a!ívo na Ebtola, Ést-0 r,rn)elo visa trabn!har II Et!ucaç.1o Leg!slaiivo e 
Gltimfanii; µu,sendalm,mle crnn al0nos do seu munlcfph:,. · 

XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS 

PROGRAMAÇÃO* 

Mh - INICIO DAS PALESTRAS 

25 a 28 de Abril 

*Programação sujeita a alterações scm•aviso prévio 

Ola Zli/04 - 'Tnrçá.f'eira 

\.Vti;;iníiJ Murb RatJP9uet:i f:".onscç.~i· Aux:!íJr fomn$e da ParlcJa 

C:;«::;1r0crwdora rcsµot1slJvijt Selur de C.(.tnvf.:nkm-tbtalfRN 

1 

14h:íll - Cilmam Mlrim:O ?H>ltl!J.t:m!smo J,wen!I no foriafodmanto dos Ll!glslativos Munle!poh, 

v,~í,;,i.m Olí,eim. Vereador do muh\t:!pio do Refile\ PemsndeslRN {2021-2024). Jornaium forrnacto pela Unívcr,Made Fe<le,-at do Rio Grornit 
dr, Nrnte (UFflf<1J. Eicpecl,llisll!ntn Gcsii!ó ifo Pclffo::,:,s Puttlros o RH (l!N!ATEN!l:U). fumpreendm:ior e dirct:,r·na agêricí11 Avar.!e 
Cõmvn!t'µ'lÇlo, 

https:/luvbbrasil.com,br/7p=>26599 

LEGISLATlVO NA ESCOLA 

f 
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28/03/2023, 11 :09 XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS- 25 a 28 de ABRIL de 2023 -ÜVB BrasilUVB Brasil 

H\\; - Os novo~ contorn<>s da !mpr0bid11d11 Adminfotratlv,i 

MMcel" Vílo1inn- lllim r .. :i"marlmtlr,s hà quase 20 :mos, e no mar'~e!lnq dfgHJJl .desdc ::mos. Fnl um dos prtmolros prnfl,ebnaÍ4 ~ 
<»muf!0ür,ho tmiíicicnal a mlsm pero" fi1wo m11lnu cp,:>r,1 as novm; plitlafoorms. No oiarkeUng po/í!lc,;;; l\hlou 1m1 ®m~nhnµ elili!ordt ,:,m 
tcdo nmsíl, dt> wrn;.,nça" presfd<Índn, antro r,Juo nn do Gíll:mrto K,,!l.,ab .2000 jSP). Jru:é Silltú 2010 (8Ri, Rairmmtlo Ci>lomlm 3010 (SC1 

c,,mllü Sariisna WJ4 (Cê), CmlÍilcio Moun, ·:1014 (RO), Mmce\o Crlll;;)íl@ 2016 (RJ), Gemido ;\lÔ(li11tl 21)1 a .(131'1), Ermm\.iii! Pinheiro 2020 (M'O 
B AJtlllit H,mriquo 2020 (RR), WHtia: Motills 2Ô22 (GO),·Mniiro Men!ioo :!022 /Mi:). Mar,;oo Rtít:ha 2022 lRO), Térana Surltu 2022 {RR), 

H@ff,m ,Jur.,12022 (RR), Sôclo da o:msÚl!orJ;i 110 l>\ilrl{ollnn p;,Jfl!eo ',/1torrno. o Múnd,mça. EltasfüaJDf', Como pwfassor "" marlú,lmg polliléo, 
~-;.ttou v!WoS r..:urnn~~ no~m r±fa~ li ctrtno on-1in.a ~euV@re&tJo{·. !tJenHuiJo rmri! eond!tj~tu{i¼s cwn ~ucoo mcuttb$, ~m m~l~ de !t600 uh.mo~ 

___ : .mnãtós 1!fr1 fedo o Bror,H: 

ODh - Poru;ibílhlude de àndllto sobstànclill dos R91Jlm~i1to1, Internos das Câlnara1S l'llunlclpais pclo JudicÍàrlo 

' L _) . .· .· 
· · - i" Pslcstrante )ult l'todurk:o Mondcn J.únlcr prelildimto aa A11sóclaçJo dos !llag!Jlttildc11 do Brasil-AMB 

f'3,!leufa1ltladeiu;Jo l'lfondadc, d,:,Snguronça contrn·lltas das Câmaras Munlci):mis 

1-0h -A R!M'o.rma Tributária o Oll Mu11fclploo, 

'rl!líl!J<> Mm1/1m.Q11111rm11 6 timxiw«l em Cllreito pe!a lJnlVl.i/.sl<!a,k ti.e F.mtiiloUl!, memru {Mosllluif Lm\1/!l) no ptogmnw <ln lnówiçilo. 
1;,cim!Ojji2l e Direi\ó da Urty;;rsldJd!J dt< Edímbtlrgo !Reino Un!do) o mestre em Eoonilmin cin.Encola Auslr!a<,11 p1!,rür.íw1,sldtidll f'Íi;y .J\lM 
C/1/Jr.~ {Ma.dfi). Já {))(a~\! a; funl)"fuinfaAmlitor-flsi:al de Pre\ifrlêtmb Sl:cln! e AdveJado da União, ,;n, Bmci11J1,,Df, Oesd112007, ocupa o 
oot,Ju .de pt,;.'laimdar do MinJt\!ltlo Ptlbfü:o rlu Contas, já lendo lldemd<> ll !ntfüulçil<) tio flll,n,o 20W2G 12; Em.2Ó1 B, apdi; lndlr.açãe da~ •ru• 
pare~, foi Mtt>Mdo p,l!o Gtivamo do Erudo p,ml um nllvil. lnllMotn â fr.,nte d~ f>tocuradárla-Geml do Minls«lrlo ?úbllç,:, ,l~ Contas do Rlo. 
~~~~· .. 

P•<lf!!o!itlf J,:,t,u Mmb d" Uma, Pwúl.ieut,, da Awrn:iaçi!o P<>ilgwir dm, Elllhltail !.e!)ltkJtillet (Af>PêL) ó V•<»f.>resiil~nte do A.~oi:la,;ilo 
f:lr;,t;l,iirn do Esoofou <Í<l LoQ~,¼lívn h Cooklú /AB!:'L), Diretor da Êilwm do A-mbldn dó f!N, Fl'lmnntou a crloçlío <!" il!H:sco!as t.ogk/;,tlvw 
n<> iltq Grande ilo Norio. 

1(lh - O Pailiimenio Ertildimt, a nifuo;ác ecm os muilfdplM o o Pacto Fed.eratlvo 

https:Jtuvbbrasll.com.br/7p=<26599 2/6 



28/(13/2023, 11;09 XXII MARCHADOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - 25 a28 de. ABRIL de 2023 - UVB BrasílUVB Brasil 

O pnplll da Assocla,;ãa dm; Meinhrw dog TribumÍl& do Contn do Elrnsll (Atri.:on) no aprtmormnenío do S!atilmn de Camrnlii Extetno 

<lo Orafll 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

DESPACHO 

Autue-se, 

Autorizo o andamento do presente processo administrativo. 

Após verificação do preço de mercado, determino o prosseguimento do presente procedimento. 

Atenciosamente. 

Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CERTIDÃO DEAUTUAÇÃO 

Autua-se o presente Processo Administrativo o qual se atribuo o nº 25/2023. 

Faço remessa ao Setor de Compras para as providências de estilo. 

Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. 

ft'~~. 
Rosimeire ~Silva dos Santos 

Servidora 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

INFORMATIVO DO SETOR DE COMPRAS 

Informa-se: 

1.Foi realizada a Cotação de Preços do bem solicitado junto a potenciais fornecedores disponíveis no 
mercado local ou regional; 

2. UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL é a empresa que promove com exclusividade o evento para a 
UVB - União de Vereadores do Brasil. ' 

3.0 preço é único por vereador para câmaras participantes da UVB definido pela empresa UNIÃO DOS 
VEREADORES DO BRASIL (CNPJ 83.594.978/0001-56). 

3.Solicitada a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, bem como da regularidade jurídica. 

4.0 valor se encontra dentro do limite previsto no art. 25, inciso li combinado com o art. 13, inciso VI da 
Lei nº 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. 

Andre~sus Silva 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmª. Sr'. Andrea de Jesus Silva. 

Responsável pelo Setor de Licitações 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo administrativo visando 
CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS-
25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A SER REALIZADO, EM BRASILIA- DF, a fim de que Vossa Senhoria e 
demais Membros da Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

llmº. Sra. Luciana de Mattos Moraes. 

Responsável Técnico pelo Financeiro. 

Em virtude da necessidade elencada pela Srll Fernanda Fonseca Conceição, Diretora 
Administrativa, que informa da necessidade da CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA XXII 
MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS - 25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A SER REALIZADO, EM 
BRASILIA - DF, solicito providências no sentido de verificar a existência de recurso(s) orçamentário(s) e 
certificá-lo(s) para fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste 
Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PARECER CONTÁBIL Nº 25/2023 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade da 
CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS-
25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A SER REALIZADO, EM BRASILIA- DF, estimada em R$ 5.200,00 (Cinco 
mil e duzentos reais), para o período informado na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes 
informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários para assegurar o pagamento das 
despesas decorrentes: 

( x) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo especificada: 

0101-CAMARA 
MUNICIPAL 

2.001 -
MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS 

E DOSSERV. 
ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.39.00 -
OUTROS SERV. 

DE TERCEIROS -
PESSOA 
JURÍDICA 

00-
RECURSOS 

ORDINÁRIOS 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente, 

R$ 5.200,00 

o de Jesus/Ba, 31 de março de 2023. 

T 
Auxiliar de Contabilidade 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2023 

Presidente da CPL, 

Atendendo ao pleito aduzido pela Sr3 Fernanda Fonseca Conceição, Diretora Administrativa, 

venho através do presente, autorizar a abertura de processo administrativo licitatório, para 

CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO} INSCRIÇÕES PARA XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS-

25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A SER REALIZADO, EM BRASILIA - DF, conforme solicitação de despesa 

em anexo, tendo em vista que a despesa pretendida tem adequação orçamentária e financeira com a LOA 

e compatibilidade com o PPA e LDO. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade, para renovar meus sinceros votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 31 de março de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 31 de março de 2023. 

DO: GABINETE DA PRESIDENCIA; 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-COPEL. 

Encaminhamos a COPEL para que proceda a análise da solicitação definindo a modalidade do certame, 
ouvindo assessoria jurídica, retornando em seguida para apreciação e decisão. 

FRANCIS AMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2023 

Santo Antônio de Jesus/Ba,31 de marçci de 2023. 

DA: Presidência da Câmara; 

PARA: Assessoria Jurídica; 

Senhor Advogado, 

Em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21.06.1993, solicitamos de V. Sra. que seja examinado a minuta 
do processo de Dispensa de Licitação em anexo, e que seja elaborado um parecer jurídico para que o 
mesmo transcorra dentro dos tramites legais e lisura administrativa. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de estima e 
consideração. 

Atenciosamente, 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2023

SOLICITANTE: Setor de Licitações e Contratos

INTERESSADO: Presidente da Câmara Municipal de Valença – BA.

EMENTA: Parecer jurídico referencial sobre contratações para fins de 

participação de 08 (oito) vereadores na XXII Marcha dos Legislativos 

Municipais,  por  inexigibilidade  de  licitação.  Manifestação  referencial 

pela viabilidade jurídica da contratação, nos termos do artigo Art. 25, 

inciso II c/c art. 13, IV da Lei nº. 8.666/93 da Lei nº 8.666/1993.

I- RELATÓRIO 

Cuida-se de solicitação de contratação direta por inexigibilidade de Licitação 

submetida a esta Consultoria Jurídica, instada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio 

de Jesus -BA, para o fim de avaliar a legalidade e possiblidade, nos termos do art. 38 da Lei 8.666/93 

da contratação para CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA XXII MARCHA DOS 

LEGISLATIVOS  MUNICIPAIS25  A  28  DE  ABRIL  DE  2023,  A  SER  REALIZADO,  EM 

BRASILIA- DF.

Junta-se documentação da empresa que demonstra considerável capacidade 

técnica para  realização do objeto acima explicitado,  proposta  comercial  contendo a  data,  horário,  

programação, carga horária e valor do evento, notas fiscais comprovando a estimativa de preço e  

justificativa do valor a ser contratado.

Ato contínuo, foi acostada a solicitação da autoridade competente, junto com 

suas justificativas, documentação de habilitação jurídica, regularidade fiscal e técnica da empresa. 

É o breve relatório. 

Passo a opinar.

II- FUNDAMENTAÇÃO

1



PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Ao enunciar os princípios informadores da Administração Pública, direta e 

indireta, a Constituição Federal, em seu art. 37, determinou incisivamente que os agentes públicos  

devem pautar sua conduta administrativa obedecendo aos princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência.

O  principal  corolário  do  princípio  específico  da  impessoalidade  e  do 

princípio geral da igualdade formal (CF, art. 5º, caput) está insculpido no próprio art. 37, inciso XXI, 

segundo  o  qual,  salvo  algumas  exceções,  as  obras,  serviços,  compras  e  alienações  em geral  não 

poderão ser contratados senão mediante prévio processo de licitação pública. Essa é a regra geral.

Da leitura  do dispositivo constitucional  conclui-se  que essa  regra  poderá 

comportar exceções. Essas exceções estão calcadas exatamente na consecução do interesse público. 

Ao se falar em situações em que o poder público poderá contratar sem prévia 

licitação, se está na verdade falando de dispensa e de inexigibilidade de licitação, estabelecidos pela  

Lei nº. 8.666/93 como hipóteses em que a Administração está autorizada a não usar o procedimento  

padrão.

A Lei nº. 8.666/93 trata das situações de dispensa de licitação no art. 17 e 24, 

ao passo que disciplina os casos de inexigibilidade de licitação no art. 25. A dispensa e inexigibilidade 

são situações totalmente distintas, fundamentadas em razões autônomas.

Na  dispensa  há  possibilidade  de  competição,  o  que  torna,  em  regra,  o 

certame possível, porém a lei elege valores que precisam ser alcançados ou os reputa tão importantes  

ou superiores ao procedimento formal, de modo que autoriza o administrador a furtar-se de realizá-lo.

A inexigibilidade de licitação encontra fundamento em situações onde 

não é possível realizar-se a competição, noção implícita ao instituto da licitação. O motivo para 

não licitar, portanto, é óbvio, pois inócuo seria o certame.

No  caso  em  tela,  o  Município  deseja  contratar  por  inexigibilidade  de 

licitação a UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, CNPJ: 83.594.978/0001-56 para participação 

de 08 (OITO) vereadores na XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS que ocorrerá no 

28 de abril de 2023, a ser realizado em BRASILIA- DF, no valor total de R$ $ 5.200,00 (Cinco mil e  

duzentos reais). 

A  referida  contratação  por  inexigibilidade  para  capacitação  técnica  de 

agentes públicos encontra respaldo nas disposições do Art. 25, inciso II c/c art.  13, IV da Lei nº.  

8.666/93, vejamos:

2



PODER LEGISLATIVO
          Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus

                                                          Estado da Bahia

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, 

em especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 13 desta 

Lei,  de  natureza  singular,  com  profissionais  ou  empresas  de  notória 

especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e 

divulgação;

(...)

§ 1º. Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito  no  campo  de  sua  especialidade,  decorrente  de  desempenho 

anterior,  estudos,  experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento, 

equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;

III  -  assessorias  ou  consultorias  técnicas  e  auditorias  financeiras  ou 

tributárias; 

IV - VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;

O art. 25, II da Lei das Licitações, dispõe ser inexigível a licitação quando 

não for viável a realização de competição, especialmente para a contratação de serviços técnicos de 

natureza singular com profissionais ou empresas de notória especialização. 

A  inviabilidade  de  competição  ocorrerá  na  forma  do  inciso  II  se  ficar 

demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser examinados, na seguinte ordem1:

a) Referentes ao objeto do contrato:

- que se trate de serviço técnico;

1 Fernandes,  J.  U.  Jacoby  –  Contratação  direta  sem  licitação:  dispensa  de  licitação:  inexigibilidade  de  licitação: 
comentários às modalidades de licitação, inclusive pregão: procedimentos exigidos para contratação direta. 7ª Ed., Belo 
Horizonte: Fórum, 2007, pág. 592.
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- que o serviço esteja elencado no art. 13 da Lei nº 8.666/93;

- que o serviço demonstre determinada singularidade;

- que o serviço não seja de publicidade ou divulgação.

b) Referentes ao contratado:

- que o profissional detenha habilitação pertinente;

-  que  o  profissional  ou  empresa  possua  especialização  na  realização  do 

objeto pretendido;

- que a especialização seja notória;

-  que  a  notória  especialização  esteja  intimamente  relacionada  com  a 

singularidade pretendida pela Administração.

Todos  os  requisitos,  se  tomados  isoladamente,  não  garantem  a 

inexigibilidade  de  licitação,  por  ainda  ser  possível  e  viável  a  competição.  Todo  estudo  da 

inexigibilidade de licitação repousa numa premissa fundamental: a de que é inviável a competição, 

seja porque só um agente é capaz de realizá-la nos termos pretendidos, seja porque só existe um objeto  

que satisfaça o interesse da Administração.

Não há dúvidas de que na inexigibilidade fundada na regra do inciso II do 

art. 25, o objeto do contrato a ser firmado só pode se constituir em serviço.

O serviço pretendido deve estar elencado no art. 13 da Lei nº 8.666/93 e 

deve ter natureza técnica especializada.  Em distinção conceitual, Hely Lopes Meirelles2, ass0eriu:

Serviços técnicos profissionais são os que exigem habilitação legal para sua 

execução. Essa habilitação varia desde o simples registro do profissional ou 

firma  na  repartição  competente  até  o  diploma  de  curso  superior 

oficialmente  reconhecido.  O  que  caracteriza  o  serviço  técnico  é  a 

privatividade de sua execução por profissional habilitado, seja ele um mero 

artífice, um técnico de grau médio ou diplomado em escola superior.

Já os serviços técnicos profissionais especializados:

São os prestados por quem, além da habilitação técnica e profissional – nos 

estudos  exigida  para  os  serviços  técnicos  profissionais  em  geral  -, 

2 Meirelles, Hely Lopes – Curso de Direito Administrativo. 32ª Ed., São Paulo: Malheiros, 2006, p. 257.
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aprofundou-se nos estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, 

ou através de cursos de pós-graduação ou de estágios de aperfeiçoamento.

O Prof.  Jorge  Ulisses  Jacoby Fernandes3 ensina  que  “é  imperioso  que  o 

serviço a ser contratado apresente uma singularidade que inviabilize a competição entre os diversos 

profissionais técnicos especializados”. (...) “Singular é a característica do objeto que o individualiza, 

distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A singularidade 

não está associada à noção de preço, de dimensões, de localidade de cor ou forma”.

Nesse sentido é o teor do Enunciado nº 39 da Súmula da Jurisprudência 

dominante do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

SÚMULA TCU 39:  A inexigibilidade de  licitação para  a  contratação de 

serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória especialização 

somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de 

exigir,  na  seleção  do  executor  de  confiança,  grau  de  subjetividade 

insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes 

ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993.

A simples leitura dos serviços enumerados não deixa dúvidas de que se trata 

de serviços cuja singularidade inviabiliza a competição. 

Quando a lei se refere à singularidade do objeto no caso da contratação de  

empresa, está fazendo menção à singularidade do serviço, às peculiaridades que envolvem o exercício 

profissional  e  à  própria regulamentação da profissão,  que preconiza independência e liberdade na 

prestação de serviços.

Na definição de Celso Antônio Bandeira de Mello, serviços singulares, de 

um modo geral:

São todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente - 

por equipe -, sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela marca 

pessoal (ou coletiva), expressada em características científicas, técnicas ou 

artísticas importantes para o preenchimento da necessidade administrativa 

a ser suprida (2000, p. 470).

3 In ob. Cit., pág. 595/596.
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No mesmo sentido Vera Lúcia Machado D´Ávila se expressa:

Singular  é  o  serviço  que,  por  suas  características  intrínsecas,  não  é 

confundível com outro. Não ser confundível com outro não significa que seja 

o único, mas que contenha tal qualidade ou complexidade que impossibilite 

sua comparação (In: DI PIETRO, 1994, p. 65).

A definição de singularidade é objetivamente apresentada pelo Ministro Eros 

Roberto Grau4:

Serviço de natureza singular (serviço singular) é aquele que apenas pode 

ser prestado, de certa maneira (e com determinado grau de confiabilidade), 

por determinado profissional ou empresa. Logo, serviço singular é o que 

reclama singularidade na sua prestação. E tal singularidade repousa, no 

caso, no mínimo, na  confiança  que o profissional ou empresa dotado de 

notória  especialização  inspire  na  Administração,  na  pessoa  do  agente 

público competente para contratar a prestação do serviço.

Da mesma forma, em relação à especialidade dos serviços, também ensina 

Eros Roberto Grau5: 

Serviços técnicos, assim, são serviços que reclamam trabalho especializado, 

seja a aptidão para realizá-los produto de formação escolar, seja resultado 

de vocação inata de quem os realiza.

Nesse sentido, nas lições de Bandeira de Mello:

[...] a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como singular 

quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 

necessidade  administrativa,  um  componente  criativo  de  seu  autor, 

envolvendo  estilo,  o  traço,  a  engenhosidade,  a  especial  habilidade,  a 

contribuição  intelectual,  artística,  ou  a  argúcia  de  quem  o  executa, 

atributos,  esses,  que  são  precisamente  os  que  a  Administração  reputa 

convenientes e necessários para a satisfação do interesse em causa" (2000, 

p. 479) (grifos do autor).

4 Licitação e Contrato Administrativo, Estudos sobre a Interpretação da Lei, 1995, Ed. Malheiros, pp. 74/76.
5 Obra Citada, p. 83.
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De igual modo o Professor J. U. Jacoby Fernandes, na obra “Contratação 

Direta sem Licitação”, Belo Horizonte: Editora Fórum, 7ª edição, p. 543 refere-se ao assunto como 

hipótese de inexigibilidade quando se trata de curso fornecido ao público em geral por instituição 

privada:

É também inexigível a licitação para a matrícula de servidor em curso de 

treinamento oferecido por instituição privada de treinamento, porque esses 

eventos são realizados em períodos determinados, mostrando-se inviável a 

competição.

O valor proposto encontra-se em patamares razoáveis e compatível com a 

especialidade na área, especialmente considerado os valores cobrados em cursos da referida área de  

abrangência, realizados em outras entidades e órgãos públicos, com porte semelhante a esta.

Pelas  razões  expostas,  entende-se  ser  perfeitamente  cabível  a  contratação 

para  capacitação em exame, na forma proposta,  pois  que adequada a  legislação vigente,  vez que 

evidenciada  a  razoabilidade  da  proposta,  a  singularidade  objetiva  do  serviço  a  ser  executado,  a 

confiança e a notória especialização da empresa; 

É o parecer.

Santo Antônio de Jesus - BA, 31 de março de 2023.

Halisson Brito
Consutor Jurírido
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

Assunto: Inscrição no evento "XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS-25 A 28 DE ABRIL 
DE 2023, A SER REALIZADO, EM BRASILIA- DF·. 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, solicitou desta Comissão a 
formalização de processo administrativo visando a CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA 
XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS MUNICIPAIS-25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A SER REALIZADO, EM 
BRASILIA- DF, a partir de Solicitação de Despesa encaminhada pelo Gabinete da Presidência. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com os preços praticados no 
j mercado local e adotados por esta Administração como parâmetro de aceitabilidade dos preços constantes 

das cotações de preços. 

Os orçamentos foram obtidos junto a empresa UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, conforme 
demonstram os formulários de proposta de preços nestes autos: 

Inscrição de Evento 08 R$ 650,00 R$ 5.200,00 

Considerado o critério de menor valor global, a UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, CNPJ: 
83.594.978/0001-56 apresentou a melhor proposta objeto da Solicitação de Despesa, correspondente ao 
valor global de R$ R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais). 

A pessoa jurídica com regularidade fiscal para contratar, especialmente perante o Instituto Nacional 
da Seguridade Social (CND - Previdenciária) e perante o Fundo de Garantia e Tempo de Serviço (CRF
FGTS), conforme documentos em anexo. 

Quanto à forma de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto pela Assessoria Jurídica, 
tendo vista que os fundamentos legais e a justificativa fática apresentada se enquadra perfeitamente com 
a tipificação legal da Lei 8.666 de 21.06.1993, que assim preceitua: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

( ... )li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a, do inciso li do artigo anterior, e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra 
ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu considerar dispensável 
licitação para o objeto solicitado, junto ao prestador UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL, CNPJ: 
83.594.978/0001-56. 
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Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente da Câmara para que, se entender 
oportuna e adequada aos preceitos legais da administração, haja ratificação, conforme disposto no art. 26 
da Lei 8.666/93. 

Andre~esus Silva 
Presidente da CPL 

Rosimeir~ilva dos Santos 
Membrzda CPL 

Antôni elo dos Santos 
Membro da CPL 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 31 de março de 2023. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004-2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Reconhece-se como inexigível a licitação para contratação do objeto, tendo em vista o disposto no Inciso 
li do artigo 25 e em conformidade com o Inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/93 e em consonância com o 
Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal. 

NOME DO CREDOR: UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 

CNPJ: 83.594.978/0001-56 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA XXII MARCHA DOS LEGISLATIVOS 
MUNICIPAIS - 25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A SER REALIZADO, EM BRASILIA- DF. 

VATOR TOTAL: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso não possa 
ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei 

Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. 

Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 004-2023 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Reconhece-se como inexigível a licitação para contratação do objeto, tendo em vista o disposto 
no Inciso li do artigo 25 e em conformidade com o Inciso VI do art. 13 da Lei 8.666/93 e em 
consonância com o Parecer Jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo 
diploma legal. 

NOME DO CREDOR: UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL 
CNPJ: 83.594.978/0001-56 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 08 (OITO) INSCRIÇÕES PARA XXII MARCHA DOS 
LEGISLATIVOS MUNICIPAIS-25 A 28 DE ABRIL DE 2023, A SER REALIZADO, EM BRASILIA 
-DF. 
VATOR TOTAL: R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos reais). 
Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e lavre-se o Contrato, caso 
não possa ser substituído por outro instrumento. 

Publique-se na forma da lei 

Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 

ASSUNTO: Serviços 

RELATÓRIO 

Registro que foi encaminhada ao Senhor Presidente do Legislativo Municipal, Solicitação de Despesa, 
oriunda do Chefia de Gabinete contendo a solicitação e/ou requisição do material/serviço com a descrição 
clara e suficiente do objeto da contratação, identificação do recurso próprio para fazer face à despesa. 

Constou no processo a autorização do ordenador de despesa para abertura do processo. 

Está nos autos as propostas de preços obtidas entre empresas do ramo e potenciais fornecedores e estas 
apontam para a possibilidade de enquadramento da despesa nos limites previstos no art. 25, inciso li 
combinado com o art. 13, inciso VI Lei nº 8.666/93. 

Foi obtido o parecer jurídico e manifestação da Comissão de Licitação. 

Consta ratificação de hipótese de inexigibilidade arrimada no art. 25, inciso li combinado com o art. 13, 
inciso VI Lei nºB.666/93, pelo que registro que foi autuado o processo interno sob o nº INEXIGIBILIDADE 
Nº 004/2023. 

Deixa-se de lavrar Contrato em face do disposto no art. 62 da Lei n28.666/93, vez que este pode ser 
substituído por Nota de Empenho e Autorização de Serviço. · 

Assim para constar o Presidente da Comissão de Licitação, faz o presente registro e autuação. 

Santo Antônio de Jesus, 31 de março de 2023. 

~ 
Andrea de Jesus Silva 

Presidente da CPL 
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